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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00634017220198172001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/09/2019. 

Em que pese o autor tenha ingressado com o pedido administrativo, o mesmo restou negado, visto que a 

lesão relacionada nos documentos médicos é anterior ao fato aqui noticiado, tendo sido devidamente 

indenizada à época.  

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

CABE ESCLARECER QUE A PARTE AUTORA JÁ RECEBEU O VALOR TOTAL DE R$8.184,37,00 DA RÉ, VALOR ESTE 

DECORRENTE DE TRÊS SINISTROS ANTERIORES AO PRESENTE ACIDENTE. 
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O PRIMEIRO SINISTRO OCORREU NO DIA 08/01/2008, HAVENDO A AUTORA REQUERIDO INDENIZAÇÃO EM 

SEDE ADMINISTRATIVA E RECEBENDO O VALOR DE R$3.994,54 DA RÉ DECORRENTE DE LESÃO NO QUADRIL 

DIREITO E NO JOELHO DIREITO, CABENDO RESSALTAR QUE APÓS O RECEBIMENTO ADMINISTRATIVO, 

REQUEREU O PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO JUDICIALMENTE, VINDO A RECEBER O VALOR DE 

R$730,46 TENDO EM VISTA QUE FOI APURADA A PRESENÇA DE LESÃO NO MEMBRO INFERIOR DIREITO EM 

GRAU MÉDIO, RESULTANDO NO VALOR DE R$4.725,00, TODAVIA, COMO TAL LESÃO JÁ HAVIA SIDO 

INDENIZADA NO VALOR DE R$3.994,54, A RÉ PROCEDEU COM O PAGAMENTO DA DIFERENÇA NO VALOR DE 

R$730,46. 

O SEGUNDO SINISTRO OCORREU NO DIA 08/04/2011 NO QUAL RESULTOU EM LESÃO NO PÉ ESQUERDO. 

O TERCEIRO SINISTRO SE DEU NO DIA 03/05/2013, RESULTANDO EM LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO DA 

AUTORA A QUAL RECEBEU EM SEDE ADMINISTRATIVA DA RÉ O VALOR DE R$2.531,25. 

EM 2014 A PARTE AUTORA MOVEU AÇÃO JUDICIAL EM FACE DA RÉ REQUERENDO INDENIZAÇÃO QUANTO ÀS 

LESÕES ADQUIRIDAS NO SINISTRO OCORRIDO EM 08/04/2011, SENDO REALIZADO EXAME PERICIAL MÉDICO E 

CONSTATADA A PRESENÇA DE LESÃO NO PÉ ESQUERDO COM REPERCUSSÃO MÉDIA (50%), RESULTANDO NO 

VALOR DE R$3.375,00. 

ASSIM, APÓS A APURAÇÃO DE LESÃO IDÊNTICA À OCORRIDA NO SINISTRO DE 03/05/2013, COM A 

EXISTÊNCIA DE SEQUELAS ALÉM DAS JÁ INDENIZADAS NO VALOR DE R$2.531,25, AS PARTES EFETUARAM 

ACORDO PARA REALIZAR O PAGAMENTO DE VALOR REMANESCENTE (R$3.375,00 – R$2.531,25=R$843,75), 

EFETUANDO O PAGAMENTO DE R$843,75 À PARTE AUTORA. 

OCORRE QUE AGORA A PARTE AUTORA MOVE NOVAMENTE O JUDICIÁRIO ALEGANDO 

TER SOFRIDO ACIDENTE EM 18/08/2017, SOFRENDO, ESPANTE-SE, PELA 

TERCEIRA VEZ LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO!!!  

ASSIM, CONFORME DEMONSTRADO ABAIXO, A INDENIZAÇÃO ORA PLEITEADA JÁ FORA PAGA EM PROCESSO 

JUDICIAL ADMINISTRATIVO E EM PROCESSO JUDICIAL O VALOR TOTAL DE R$3.375,00, DE OBJETO OS 

SINISTROS OCORRIDOS DIA 08/04/2011 E DIA 03/05/2013 OS QUAIS RESULTARAM EM LESÃO NO TORNOZELO 

ESQUERDO, MESMA LESÃO DO ACIDENTE OCORRIDO NO PRESENTE PROCESSO!!! 

ASSIM, RESTA CLARA A EXISTÊNCIA DE LESÃO PREEXISTENTE NO PROCESSO TENDO EM VISTA QUE A AUTORA 

JÁ RECEBEU INDENIZAÇÃO REFERENTE À LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO. 

ADEMAIS, CABE ESCLARECER QUE, CONFORME PRECEITUA O ART. 3º DA LEI 6.194/74, O LIMITE MÁXIMO 

INDENIZÁVEL A UMA PESSOA A TÍTULO DE INDENIZAÇÕES RELATIVAS AO SEGURO DPVAT É DE R$13.500,00, 

SENDO IMPORTANTE ARGUIR QUE A PARTE AUTORA JÁ RECEBEU O MONTANTE DE R$8.100,00 DA RÉ. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

Num. 59365839 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/03/2020 10:57:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031710574089300000058380972
Número do documento: 20031710574089300000058380972



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Primeiramente, cumpre informar que a parte autora afirma ter sofrido acidente em 08/04/2011 resultando 

em lesão no membro inferior esquerdo, conforme demonstram os fatos alegados na petição inicial 

pertencente ao processo nº 0023973-45.2014.8.17.0001: 

 

                                                           
2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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OCORRE QUE, CONFORME JÁ EXPLANADO ACIMA, A PARTE AUTORA SOMENTE MOVEU AÇÃO JUDICIAL EM 

2014 PLEITEANDO INDENIZAÇÃO PELO ACIDENTE OCORRIDO EM 08/04/2011, SUPOSTAMENTE AGINDO DE 

MÁ-FÉ E AGUARDANDO O MELHOR MOMENTO, APÓS TRÊS ANOS DO SUPOSTO SINISTRO. 

NO ANO DE 2013 A PARTE AUTORA REQUEREU EM SEDE ADMINISTRATIVA INDENIZAÇÃO À RÉ, ALEGANDO 

TER SIDO VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO EM 03/05/2013, NO QUAL RESULTOU A ELA UMA LESÃO NO 

TORNOZELO ESQUERDO DA RECEBENDO, ASSIM, O VALOR DE R$2.531,25: 
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ASSIM, NO PROCESSO JUDICIAL SUPRACITADO, MOVIDO SOMENTE EM 2014, A PARTE AUTORA REQUEREU 

INDENIZAÇÃO QUANTO À LESÕES ADQUIRIDAS NO SINISTRO OCORRIDO, RESSALTA-SE, EM 08/04/2011, 

SENDO REALIZADO EXAME PERICIAL MÉDICO E CONSTATADA A PRESENÇA DE LESÃO NO PÉ ESQUERDO COM 

REPERCUSSÃO MÉDIA (50%), RESULTANDO NO VALOR DE R$3.375,00, SENDO PAGO O VALOR 

REMANESCENTE DE R$928,12(R$3.375,00–R$2.531,25+R$84,37): 
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EXA., PASME, AGORA A PARTE AUTORA MOVE NOVAMENTE O JUDICIÁRIO 

ALEGANDO TER SOFRIDO RECENTE ACIDENTE EM 18/08/2017, SOFRENDO PELA 

TERCEIRA VEZ LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO!!!  

ASSIM, CONFORME DEMONSTRADO ABAIXO, A INDENIZAÇÃO ORA PLEITEADA JÁ FORA PAGA EM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E EM PROCESSO JUDICIAL O VALOR TOTAL DE R$3.375,00, DE OBJETO OS SINISTROS 

OCORRIDOS DIA 08/04/2011 E DIA 03/05/2013, OS QUAIS RESULTARAM EM LESÃO NO TORNOZELO 

ESQUERDO, MESMA LESÃO DO ACIDENTE OCORRIDO NO PRESENTE PROCESSO!!! 
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ASSIM, RESTA CLARA A EXISTÊNCIA DE LESÃO PREEXISTENTE NO PROCESSO TENDO EM VISTA QUE A AUTORA 

JÁ RECEBEU INDENIZAÇÃO REFERENTE À LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT  

Insta esclarecer que, cabalmente explanado acima, a parte autora já recebeu o montante de R$8.184,37 da ré, 

valor decorrente de três sinistros, ocorridos em 08/01/2008, 08/04/2011 e 03/05/2013. 

Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera três acidentes diversos, onde recebeu administrativamente o 

valor total de R$8.100,00. 

Ocorre que o processo administrativo requerido pelo acidente ocorrido em 08.01.2008, a Ré efetuou o 

pagamento de indenização no valor de R$ 3.994,54, sendo apurada a presença de lesão no quadril direito e no 

joelho direito. 

No processo judicial  nº 0047465-03.2013.8.17.0001, referente ao mesmo sinistro supracitado, a parte autora 

recebeu da ré a complementação no valor de R$730,46. 

Cabe ressaltar que a parte autora alega em 2014 no processo judicial nº 0023973-45.2014.8.17.0001 ter sofrido 

acidente de transito em 08/04/2011, sofrendo supostamente lesão no membro inferior esquerdo. 

Antes disto relatado acima, em 2013 a parte autora recebeu administrativamente indenização no valor de 

R$2.531,25 referente à acidente ocorrido em 03/05/2013, sendo constatada a presença de lesão no tornozelo 

esquerdo. 

Assim, no processo judicial movido em 2014 referente ao sinistro ocorrido em 08/04/2011, a parte autora 

recebeu a complementação de R$928,12 (R$3.375,00 – R$2.531,25 + R$84,37). 

Agora, na presente ação, a parte autora requer NOVAMENTE indenização pela mesma lesão no tornozelo 

esquerdo, já indenizada. 

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 
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Considerando o estabelecido, cabe informar que a parte autora já recebeu indenização do Seguro DPVAT no 

valor de R$ 8.184,37 (oito mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos). 

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas; e caso se 

reconheça o direito do autor à eventual indenização, o valor da condenação não poderá ser superior à diferença 

do somatório das indenizações já recebidas até o valor correspondente ao teto legal.  

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o boletim de atendimento médico. 

Primeiramente, analisando o referido documento, o mesmo encontra-se incompleto, não havendo como se 

comprovar a dinâmica dos fatos e nem mesmo a autoria do referido documento: 
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 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do atendimento médico realizado na 

Unidade de Pronto Atendimento de Caxangá – PE, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à unidade 

hospitalar, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 13/09/2019 após MAIS DE 2 (DOIS) ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 18/08/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Num. 59365839 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/03/2020 10:57:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031710574089300000058380972
Número do documento: 20031710574089300000058380972



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, primeiramente, requer a improcedência do pleito autoral haja vista que a presente lide tem o 

mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, uma vez que a parte autora sequer comprova que 

houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo acidente automobilístico.  

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com b ase 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Caso o alegado acima não seja reconhecido, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no 

Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro 

afetado, a fim de quantificar da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar 

de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

comprovação de que a lesão alegada tenha decorrido do acidente supostamente ocorrido em 18/08/2017, 

requer que a parte autora apresente documentos capazes de atestar novas lesões. 

Outrossim, ante a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na 

exordial requer o depoimento pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro; 

 Se a vítima reconhece todos os sinistros ocorridos em 08/01/2008, 08/04/2011, 03/05/2013 e 

18/08/2017 e se os mesmos contem alguma relação entre si; 

 Se a lesão alegada no presente processo foi adquirida somente em 18/08/2017. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS, em curso perante a 27ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00634017220198172001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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17/03/2020

Número: 0063401-72.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS (AUTOR) CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

MARCOS FORTUNATO HERINGER ROSA (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59365
840

17/03/2020 10:57 ANEXO 1 Outros (Documento)
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Ministério da Fazenda  
Secretaria da Receita Federal do Brasil  

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF  

 

N  do CPF: 766.276.324-20  
 
Nome da Pessoa Física: MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS  
 
Situação Cadastral: REGULAR  
 
Digito Verificador: 00  

 

Comprovante emitido às: 14:34:35 do dia 22/11/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F749.7343.4EBE.1B7E  
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 

endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n  1.042, de 10/06/2010.  

 

o

o

Page 1 of 1Comprovante de Situação Cadastral no CPF

22/11/2013http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE RECIFE-PE  

 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 0047465-03.2013.8.17.0001 

 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT,  já qualificada, 

nos autos do processo em epígrafe, em que contende com MINEGILDO FLORENTINO 

DE MEDEIROS por meio de seus advogados que esta subscreve, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada do RECIBO DE 

QUITAÇÃO referente ao termo de transação extrajudicial, ora celebrado entre as 

partes. 

 

 

 Nestes termos, 

 Requer deferimento. 

 
Recife, 02 de janeiro de 2014 
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RECIBO DE QUITAÇÃO 

 
 
 

 Eu, Dr. (a) DINARA GUIMARAES DA SILVA Procurador(a) devidamente 

constituído(a)  por MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS inscrito na OAB/PE sob 

o nº  14.650 declaro que recebi da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT, a importância total de R$ 803,50 (oitocentos e três reais e 

cinquenta centavos) através do cheque nominal a parte autora sob o nº 001224 

referente ao cumprimento do termo de transação extrajudicial celebrado nos autos 

do processo de nº 0047465-03.2013.8.17.0001 em tramite perante a 28ª Vara Cível  

da Comarca de Recife- PE. 

 Assim sendo, dou por cumprido, sem nenhuma ressalva e oposição, o 

TERMO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, anteriormente juntado aos autos, 

valendo para todos os efeitos legais, inclusive com relação ao encerramento 

definitivo  e respectiva baixa da ação acima referida, fazendo coisa julgada.  

 

 

 

 
Recife, 02 de janeiro de 2014 

 

 

___________________________ 

DINARA GUIMARAES DA SILVA                                 
OAB/PE 14.650 
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1º GRAU - Físico

()

0047465-03.2013.8.17.0001
Orgão Julgador Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Classe CNJ Procedimento Sumário

Assunto(s) CNJ Seguro; DPVAT.

Partes

Exibindo todas

Autor Minegildo Florentino de Medeiros

Advogado Dinara Guimarães da Silva

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado Ileana Felix Pessoa de Melo Lapenda

Movimentações

Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

24/11/2014 13:49 Remessa - Arquivo Geral de Recife

03/11/2014 16:46 Arquivado Definitivamente Definitivo - Definitivo

30/09/2014 16:28 Redistribuído por Publicação Efetuada - Vigésima Oitava Vara Cível da Capital
- SEÇÃO B

10/02/2014 17:35 Juntada de Petição - 20141960018654 - Petição (outras)

20/01/2014 14:32 Remessa Interna Apresentação de Petição: 20141960018654 - Protocolo Geral
do Fórum do Recife

Número

Consultar

Processo () Parte () Advogado ()

Antigo Execução CDAÚnico

0047465-03.2013.8.17.0001

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/

1 de 3 12/03/2020 14:27
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03/01/2014 12:08 Registro e Publicação de Sentença
(Clique para expandir) ... L CIVIL. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. REQUISITOS
PRESENTES. RESOLUÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO.
Vistos etc. Cuida-se de requerimento de homologação de acordo extrajudicial.
As partes são plenamente capazes, bem como se encontram regularmente
representadas por seus procuradores. De outra parte, o objeto é lícito e
possível, bem como o direito em lide é disponível. Assim, ao tempo em que
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, declaro resolvido o processo com exame de mérito
(art. 269, III, CPC). Custas e honorários, na forma pactuada. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 23 de
dezembro de 2013. Fábio Eugênio Oliveira Lima Juiz de Direito

02/01/2014 12:37 Extinção do processo com resolução do mérito por homologação de transação
(Clique para expandir) ... L CIVIL. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. REQUISITOS
PRESENTES. RESOLUÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO.
Vistos etc. Cuida-se de requerimento de homologação de acordo extrajudicial.
As partes são plenamente capazes, bem como se encontram regularmente
representadas por seus procuradores. De outra parte, o objeto é lícito e
possível, bem como o direito em lide é disponível. Assim, ao tempo em que
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, declaro resolvido o processo com exame de mérito
(art. 269, III, CPC). Custas e honorários, na forma pactuada. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 23 de
dezembro de 2013. Fábio Eugênio Oliveira Lima Juiz de Direito

18/12/2013 15:20 Conclusos para julgamento - Sentença

30/08/2013 17:56 Determinação de citação e intimação de partes e advogados
(Clique para expandir) ... dica da decisão, processar e julgar as causas de
modo mais célere. De fato, a sobrecarga da pauta de audiência - obrigatória no
rito sumário -, tem postergado a integralização da relação processual e a
remessa da demanda para o Mutirão adotado pelo Poder Judiciário de
Pernambuco para as lide de DPVAT. Posto isso, converto o procedimento para
o ordinário. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto
na Lei n° 1.060/50. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de
prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao
pagamento de até o décuplo das custas judiciais (art. 4°, §1°, Lei n° 1.060/50).
Cite-se, pelo correio (art. 222, I, CPC), a parte ré para contestar a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do artigo 285, 2ª parte, do CPC.
Recife, 26 de agosto de 2013. FÁBIO EUGÊNIO OLIVEIRA LIMA Juiz de
Direito

17/06/2013 14:00 Conclusos para despacho - Despacho

10/06/2013 10:32 Distribuído por - Vigésima Oitava Vara Cível da Capital

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para
este processo.

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/
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17/03/2020

Número: 0063401-72.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS (AUTOR) CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

MARCOS FORTUNATO HERINGER ROSA (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59365
843

17/03/2020 10:57 ANEXO 2 Outros (Documento)
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0023973-45.2014.8.17.0001 (ID 226991)Tribunal de Justiça de Pernambuco Recife 
Fase: Encerrado (12/06/2014) Data Citação: 16/05/2014

Pasta DPVAT JURÍDICO: 1281052
Valor Causa: 13.500,00

Partes

Autor / Beneficiário Minegildo Florentino de Medeiros (766.276.324-20)
Rua Beija-Flor, 190 - Passarinho  - Recife/ PE / 

Advogado Autor / Beneficiário Águeda Fabiana de Almeida Valença (OAB/PE 21.510)
Rua Francisco Alves nº 105 / sl. 307 - Ilha do leite  - Recife / PE
CEP: 50070-490
Telefone1: (81) 3241-7111
E-mail: fabiana@pinheiros.adv.br

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A (09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 , 5º andar - Centro - Rio de Janeiro / RJ
CEP: 20.031-205
Tipo Pessoa: Jurídica

Vítima Minegildo Florentino de Medeiros (766.276.324-20)
Rua Beija-Flor, 190 - Passarinho  - Recife/ PE / 

Análise Prévia

Sinistro no MEGADATA: Não

Há Laudo Administrativo: Não

Litispendência: Não

Coisa Julgada: Não

Prescrição: Não

Análise Técnica
Data do Sinistro: 08/04/2011

Acordo

Acordo Realizado: Sim Dentro Alçada
Valor do Acordo: 928,12
Data do Acordo: 29/05/2014

Parecer de Acordo:  
Acordo realizado no XI Mutirão DPVAT de Recife - PE. 
 
Trata-se de ação indenitária objetivando o recebimento de indenização a título de diferença de invalidez, proposta
perante a Vara Cível da Comarca de Recife - PE (Estado que não aceita a gradação antes da edição da MP
451/08), no qual a parte Autora requer que a Ré seja condenada ao pagamento de 13.500,00. 
 
O sinistro ocorreu em 08/04/2011e por determinação foi aplicada a gradação da Lei nº 11.945/2009, tendo,
portanto, seu LMI fixado em R$ 13.500,00.  
 
Sendo assim, após o procedimento da avaliação médica pessoal que corroborou para constatação da debilidade
sofrida, o acordo foi finalizado em R$ 928,12.  
 
  

(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)

Seguradora Líder Gerpro.com (http://www.gerpro.com.br)

Relatório Detalhado do Processo
Emitido em 12/06/2014

(Código do Processo =226991)
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Consulta Processual 1º Grau

Visualização de texto de movimentação

Dados do Processo

NPU: 0023973-45.2014.8.17.0001

Data: 31/07/2014 12:07

Fase: Sentença

Texto

Tipo:
Homologação de Transação

SENTENÇA

                   Nos termos do artigo 2º, inciso I da Instrução Normativa nº 08 de 28/08/2013, publicado 
no DO em 30.08.2013, tendo em vista a conciliação celebrada entre as partes, conforme ata de 
audiência realizada no XI Mutirão DPVAT, acostada aos autos, resolvo HOMOLOGAR POR 
SENTENÇA, os termos conciliatórios pactuados, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, pelo 
que preceitua o artigo 269, III do CPC.
                   Arquive-se.
                   
                   

                         Recife, 31 de julho de 2014.
                   

Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Seção Especializada em Mutirões de Conciliações da Capital
Fórum Dês. Rodolfo Aureliano - 1º Andar ala norte - Joanna Bezerra - Recife/PE - CEP: 50090-700 - 
F: (81) 3181.0446

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal.

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br

Consulta Processual 1º Grau http://www.tjpe.jus.br/consultaprocessual/xhtml/consultaProcessual/resul...

1 de 1 27/08/2014 16:37
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CHECKLIST – ENCERRAMENTO 

ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS      

GPROC 1281052 

STATUS NO GESTOR PROCESSUAL SIM NÃO N/A 

Comprovante de Pagamento/Depósito da 

Obrigação * 
x   

pDespacho com Determinação de 

Arquivamento 
X   

Pagamento dos Honorários Periciais*   x 

Pagamento dos Honorários Advocatícios*   x 

Pagamento de Custas Finais*   x 

Existência de Bloqueio/Penhora de Bens    

Baixa da Apólice de Seguro Garantia*   x 

Desbloqueio Realizado* Data.:   x 

Devolução Judicial*   x 

Principais Peças Acostadas no Gestor 

Processual - GPROC 
x   

*Ações que comportam a marcação N/A (Não aplicável). 
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17/03/2020

Número: 0063401-72.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS (AUTOR) CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

MARCOS FORTUNATO HERINGER ROSA (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59365
841

17/03/2020 10:57 ANEXO 3 Outros (Documento)



 

Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

Informações do Acidente

Local:

Data do Acidente:

Avaliação do Medico Perito Legista

I. Há lesão cuja etiologia (origem causa) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre?

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual (quais) região (regiões) corporal (is) encontra (m) – se acometida (s);

TORNOZELO ESQ

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

TTO CIR DE LESÃO DA ART. TIBIAL POST, LESÃO DE TENDÃO DO CALCANEO E DE T. FLEXORES DOS DEDOS.

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Se SIM descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame medico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

DOR E LIMIT SEVERA DA FLEXOEXTENSÃO DO TORNOZELO;

V.Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão (ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo 
constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima).

Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). Em se 
tratando de dano parcial informar se o dano é:

Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima)

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da vitima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, 1° do art. 3° da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido

PE-RECIFE

5/3/2013

x

x

a)

b)

b.1)

b.2)

x SIM NÃO PREJ.a) b) c)

SIM x NÃOa) b)

Disfunções apenas temporárias

x Dano anatômico e/ou funcional definitivo(seqüelas)

a)

b)

SIM, em que prazo:

x NÃO

a)

b)

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Sinistro:

Vítima:

2013333249

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS
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Segmento Anatômico

1ª Lesão

TORNOZELO ESQ

Marque o percentual

2ª Lesão

Marque o percentual

3ª Lesão

Marque o percentual

4ª Lesão

Marque o percentual

Observação: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios 
ao lado representados:

Local e data de realização do exame médico legal:

PE - RECIFE, 6/20/2013

Assinatura do médico revisor - CRM

Informações Complementares

10% 25% 50% x 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Médico Perito/Revisor: ARMANDO SOUSA DE ARAUJO CRM: 52533315
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/06/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02947-5

CONTA: 000000012822-8

Nr. Autenticação
BRADESCO2606201305000000000023702947000000012822253125  PAGO
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17/03/2020

Número: 0063401-72.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 27ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS (AUTOR) CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

MARCOS FORTUNATO HERINGER ROSA (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59365
842

17/03/2020 10:57 ANEXO 4 Outros (Documento)
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MINEGILDO FLORENTINO DE
MEDEIROS

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190540872 Recife Invalidez Permanente

18/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MALÉOLO LATERAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. PÁG 2

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 2
VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR Nº 2013333249 EM NÍVEL INTENSO PARA O TORNOZELO
ESQUERDO. SINISTRO ATUAL LESIONADO NO MESMO SEGMENTO CORPORAL. SEQUELA JÁ INDENIZADA
CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MINEGILDO FLORENTINO
DE MEDEIROS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2017Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

766.276.324-20

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

ASL-0325273/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

MARIA AUREA LUCENA DE QUEIROZ VEIGA : 059.058.754-48

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS : 766.276.324-20

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 19/09/2019
Nome: MARIA AUREA LUCENA DE QUEIROZ VEIGA

Data do cadastramento: 19/09/2019
Nome: GUSTAVO CESAR MOREIRA DE MACEDO

CPF: 010.709.184-40CPF: 059.058.754-48

MARIA AUREA LUCENA DE QUEIROZ VEIGA GUSTAVO CESAR MOREIRA DE MACEDO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190540872 Vítima: MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

Data do Acidente: 18/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA AUREA LUCENA DE QUEIROZ VEIGA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190540872 Vítima: MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

Data do Acidente: 18/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 18/08/2017, emitido pelo Dr.
MARCELO CORREIA CRM nº 19647 - PE, da Instituição UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE CAXANGÁ,
que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez
permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190540872 Vítima: MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

Data do Acidente: 18/08/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA AUREA LUCENA DE QUEIROZ VEIGA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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